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CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 21 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102 e o art. 162, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, JOSE LEONARDO PACHECO CAMPOS
DRUMOND , para exercer o Cargo em Comissão, de Sub-
Comandante Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 23 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.907.1.000552/19-05, de 12
de março de 2019; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 1628/2019, de 05 de
abril de 2019, da Secretaria da Saúde, registrado sob o AP.010.1.002237/
19-16,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUCIMAR
DE SOUSA LEAL, do cargo efetivo de Dentista / Agente Ocupacional
de Nível Superior, Classe III, Padrão E, Matrícula nº 021320-9, do
quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 12
de março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.900.1.005646/19-18, de 26
de março de 2019; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 1651/2019, de 09 de
abril de 2019, da Secretaria da Saúde, registrado sob o AP.010.1.002238/
19-29,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, EDUARDO
DE FARIAS MELO DA  COSTA, do cargo efetivo de Médico / Médico
Plantão Presencial 24 horas Semanais, Classe I, Padrão A, Matrícula
nº 281081-6, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos
a partir de 26 de março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.907.1.000493/19-16, de 25
de fevereiro de 2019; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 1627/2019, de 05
de abril de 2019, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.002236/19-03,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JAILSON
COSTA LIMA, do cargo efetivo de Médico / Médico Plantão
Presencial 24 horas semanais, Classe I, Padrão A, Matrícula nº 272078-
7, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir
de 01 de março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.900.1.005615/19-08, de 02
de abril de 2019; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 1650/2019, de 09 de
abril de 2019, da Secretaria da Saúde, registrado sob o AP.010.1.002235/
19-03,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LARISSA
CARDOSO ESCÓRCIO, do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem
/ Agente Ocupacional de Nível Médio, Classe I, Padrão B, Matrícula
nº 227739-5, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos
a partir de 02 de abril de 2019.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETOS DE 23 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008354/2019, de 07 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002194/
19-00,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, DAVI CARVALHO RODRIGUES, do cargo efetivo
de Auxiliar de Serviços Gerais / Agente Operacional de Serviço,
matrícula nº 219050-8, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com efeitos a partir de 07 de março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008639/2019, de 11 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002195/
19-00,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, VALDECI BEZERRA  DO NASCIMENTO, do cargo
efetivo de Auxiliar de Serviço de Vigilância / Agente Operacional de
Serviço, matrícula nº 219218-7, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com efeitos a partir de 11 de março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008199/2019, de 07 de março
de 2019, da Secretaria da Educação, registrado sob o AP.010.1.002308/
19-17,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, ANA PAULA  SOARES DE ANDRADE , do cargo
efetivo de Professor SM - I, matrícula nº 179200-8, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 07 de março de
2019, ressalvando que a servidora estava com declaração de vacância
com término previsto em 08 de setembro de 2019, conforme Decreto s/
n, datado de 04 de novembro de 2016, parte integrante do processo nº
0044453/2016, de 08 de setembro de 2016 – AP.010.1.007917/16-85.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008640/2019, de 11 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002193/
19-94,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, MARIA  DE JESUS BORGES E SILVA, do cargo
efetivo de Professor SE - III, matrícula nº 103268-2, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 11 de março
de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0007917/2019, de 28 de
fevereiro de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o
AP.010.1.002197/19-25,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, ROBERT CHARLES MOREIRA CALAND, do
cargo efetivo de Professor Classe SE, Nível III, 40 horas semanais,
matrícula nº 058762-1, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
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com efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2019, e em razão da declaração
de vacância, autorizada através do Decreto s/n, datado de 23 de março
de 2012, no período de 03 (três) anos, a contar de 24 de março de 2012
e com prazo final em 24 de janeiro 2015, conforme contido no processo
nº 0004016/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008014/2019, de 01 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002200/
19-50,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, ADAILSON NERES DOS SANTOS, do cargo
efetivo de Professor SL – I, matrícula nº 321092-8, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 01 de março de
2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0007875/2019, de 28 de fevereiro
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002202/
19-75,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, AUDAIR RIBEIRO LIMA, do cargo efetivo de
Auxiliar de Serviço de Vigilância / Agente Operacional de Serviço,
matrícula nº 229488-5, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008336/2019, de 07 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002196/
19-12,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, ROBERT SUDÁRIO RODRIGUES, do cargo
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais / Agente Operacional de Serviço,
matrícula nº 221842-9, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com efeitos a partir de 07 de março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008426/2019, de 08 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002191/
19-79,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, NAELSON GUSTAVO DE OLIVEIRA  SILVA, do
cargo efetivo de Professor SL - I, matrícula nº 331867-2, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 08 de março
de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008208/2019, de 07 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002198/
19-38,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA DOS
SANTOS, do cargo efetivo de Técnico de Nível Médio I / Agente
Técnico de Serviço, matrícula nº 077555-0, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 07 de março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0007483/2019, de 26 de
fevereiro de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o
AP.010.1.002266/19-00,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, MIRIAN BRIT O MODESTO DA SILVA, do cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo / Agente Técnico de Serviço,
matrícula nº 157592-9, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com efeitos a partir de 26 de fevereiro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0009398/2019, de 14 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002263/
19-82,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO,
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviço de Vigilância / Agente
Operacional de Serviço, matrícula nº 205374-8, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 14 de março de
2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008638/2019, de 11 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002261/
19-67,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, CLEYT ON DA SILVA LEAL, do cargo efetivo de
Auxiliar de Serviço de Vigilância / Agente Operacional de Serviço,
matrícula nº 205056-X, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com efeitos a partir de 11 de março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0008498/2019, de 08 de março
de 2019, da Secretaria de Educação, registrado sob o AP.010.1.002192/
19-81,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, WILFRED FERREIRA  BATISTA, do cargo efetivo
de Professor SL - I, matrícula nº 278830-6, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 08 de março de 2019.

DECRETO DE 24 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

NARA DAYSE DE BRITO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Projetos Especiais II, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Educação, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 24 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ADRIANA  PAES FERREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador, símbolo DAS-2, da Agência de São Raimundo Nonato,
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 22 de Maio de 2019.

OSCAR RUBEN DE MACÊDO NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, do Posto de Guadalupe,
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 22 de Maio de 2019.

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETO DE 24 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

NUCLECIA PINDAÍBA BRAZ , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador da Unidade do SINE - Interior, símbolo DAS-2, do
Posto do SINE de São Raimundo Nonato, da Secretária de Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 22 de
Maio de 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 24 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOAO EUDES DE ALMEIDA  CASTRO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Regional de São Raimundo Nonato,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 22 de
Maio de 2019.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETO DE 23 DE MAIO DE 2019
Republicado por incorreção – Publicação anterior: DOE nº 73, de
19/04/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0011331/2017, de 22 de
fevereiro de 2017, da Secretaria da Educação, registrado sob o
AP.010.1.002753/17-80; e o contido no Despacho da Gerência de
Administração de Pessoal - OF. Nº 0006/2019, datado de 24 de abril de
2019,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, MARA GISLAINE PEREIRA OLIVEIRA
MARTINS , do cargo efetivo de Professor SL - I, matrícula nº 293708-
5, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos
retroativos a partir de 22 de fevereiro de 2017.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI/FUESPI
DECRETO DE 23 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, o
contido no Processo nº 00999/19, de 28 de janeiro de 2019, da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI/FUESPI; e no Processo
AA.002.1.002125/19-59; e no OF. GAB. SEADPREV. Nº 837, de 23 de
abril de 2019, da Secretaria de Administração e Previdência, registrado
sob o AP.010.1.002279/19-38,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, CARLOS
ALBERTO SOARES, do cargo efetivo de Professor Adjunto 40 horas

/ Professor Doutor 40 horas, Classe Adjunto, Padrão I, Matrícula nº

170599-7, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí -

UESPI/FUESPI, com efeitos a partir de 28 de janeiro de 2019.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito, os decretos s/nº, datados de 15 de

maio de 2019, publicados no Diário Oficial do Estado de nºs 90, de 15
de maio de 2019 e 91, de 16 de maio de 2019, que nomeou, LINA
MARIA  PIMENTEL  DE SANTANA SOBRINHO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Supervisor da Coordenação de Perícia Médica,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Administração e Previdência.
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SECRETARIA DE TRANSPORTES

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E

S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO , do Cargo em Comissão, de

Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Transportes,

com efeitos a partir de 01 de Junho de 2019.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

DECRETO DE 22 DE ABRIL  DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  cessar os efeitos do Decreto s/n, de 15 de fevereiro de
2019, publicado no DOE nº 33, de 15/02/2019, a partir desta data, que

autorizou a disposição do servidor AURINO CÉSAR DE BARROS

NUNES, Engenheiro Civil, ocupante do cargo de Assistente Técnico,

Matrícula nº 01958-2, pertencente ao quadro de pessoal da Águas e

Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, em razão da extinção da

Coordenadoria do Programa do Agronegócio e dos Cerrados –

CEAGRO.

DECRETO DE 23 DE ABRIL  DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o

contido no OFÍCIO Nº 241/2019-GS, de 16 de abril de 2019, da Secretaria

de Transportes – SETRANS, registrado sob o AP.010.1.002122/19-88,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela

Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº

15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o

servidor AURINO CÉSAR DE BARROS NUNES, Engenheiro Civil,

ocupante do cargo de Assistente Técnico, Matrícula nº 01958-2,

pertencente ao quadro de pessoal da Águas e Esgotos do Piauí S/A

– AGESPISA, à disposição da Secretaria de Transportes – SETRANS,

por prazo indeterminado, a partir desta data, nos termos do Decreto

nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, com ônus para o órgão

requisitante.

DECRETOS DE 23 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GAB.SEADPREV. Nº 696/19, de 05 de abril de 2019,
da Secretaria de Administração e Previdência, AP.010.1.001911/19-18,
de que trata o Processo AA.002.1.002482/19-04,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar a
servidora SILVANA MARIA  DIAS LEAL , Agente Técnico de Serviço,
Matrícula nº 001803-1, pertencente do quadro de pessoal da Secretaria
de Administração e Previdência – SEADPREV à disposição da
Coordenadoria de Comunicação Social - CCOM , por prazo
indeterminado, a partir desta data, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 07 de fevereiro de 2019, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício GP nº 66/2019, de 21 de março de 2019,
do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, AP.010.1.001655/19-
89,

R E S O L V E cessar os efeitos, a partir de 02 de janeiro de 2019, da
disposição para o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, do
servidor JOSÉ SOARES NERY, Soldado PM, Matrícula nº 15059-2,
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Piauí – PM/PI ,
constante do Decreto s/nº, datado de 28 de fevereiro de 2019,
publicado no DOE nº 44, de 07-03-2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício GP nº 66/2019, de 21 de março de 2019,
do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, AP.010.1.001655/19-
89,

R E S O L V E cessar os efeitos, a partir  de 11 de janeiro de 2019, da
disposição para o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, do
servidor MAURÍCIO PIRES CARDOSO , Subtenente PM, Matrícula
nº 047429-2, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do
Piauí – PM/PI , constante do Decreto s/nº, datado de 28 de fevereiro
de 2019, publicado no DOE nº 44, de 07-03-2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício GP nº 66/2019, de 21 de março de 2019,
do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, AP.010.1.001655/19-
89,

R E S O L V E cessar os efeitos, a partir de 21 de março de 2019, da
disposição para o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, da
servidora ISABEL CRISTINA RIOS MAGALHÃES , Professor, Classe
A, Nível V, Matrícula nº 068993-9, pertencente ao quadro de pessoal
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da Secretaria de Educação - SEDUC, constante do Decreto s/nº, datado

de 28 de fevereiro de 2019, publicado no DOE nº 44, de 07-03-2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GSE nº 0295/2019, de 09 de abril de 2019, da Secretaria

de Educação, AP.010.1.001950/19-01,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº

15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar a

servidora ROSÂNGELA MONTEIRO DA  SILVA , Pedagogo,

Matrícula nº 180102-3, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria

de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência – SEID à
disposição da Secretaria de Educação - SEDUC, por prazo
indeterminado, a partir desta data, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 07 de fevereiro de 2019, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 192/2019-GAB, de 02 de maio de 2019, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico, AP.010.1.002427/19-00,

R E S O L V E,  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº

15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar a

servidora ALDENORA  RÊGO PERLINGEIRO , Técnico Executivo,

Matrícula nº 179364-X, pertencente ao quadro de pessoal do Instituto
de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí -
IASPI  à disposição da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, a
partir de 02 maio de 2019, por prazo indeterminado, nos termos do
Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, com ônus para o
órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 097/2019-GAB-SEID, de 02 de maio de 2019, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, AP.010.1.002426/19-05,

R E S O L V E, de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o
servidor JURACI PEDREIRA JERICÓ FILHO , Engenheiro
Agrônomo, Matrícula nº 180313-1, pertencente ao quadro de pessoal
da Secretaria de Saúde – SESAPI à disposição da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, a partir de 02 maio de 2019, por prazo
indeterminado, nos termos do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro
de 2019, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 149/2019-GAB, de 27 de março de 2019, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico,
AP.010.1.001690/19-31,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o
servidor JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA, Professor SL-I, Matrícula
nº 230419-8, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de
Educação – SEDUC à disposição da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico - SEDET, por prazo indeterminado, a partir
desta data, nos termos do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de
2019, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício SESAPI/GAB. Nº 1677/2019, de 12 de abril de 2019,
da Secretaria de Estado da Saúde, AP.010.1.002239/19-31,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela

Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº

15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o

servidor FERNANDO CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES, Auxiliar de

Serviço, Matrícula nº 208987-4, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Saúde – SESAPI à disposição do Departamento Estadual

de Trânsito - DETRAN , por prazo indeterminado, a partir desta data,

nos termos do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, com

ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o

contido no Ofício GAB.SEADPREV. Nº 538/19, de 25 de março de

2019, da Secretaria de Administração e Previdência, AP.010.1.001726/

19-80, de que trata o Processo AA.002.1.000185/19-90,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela

Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº

15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o

servidor JOAQUIM DA  COSTA LOBO FILHO , Agente Técnico de

Serviço, Matrícula nº 001833-3, pertencente do quadro de pessoal da

Secretaria de Administração e Previdência – SEADPREV à disposição

da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí – Fundação Antares
- FUNART, por prazo indeterminado, a partir  desta data, nos termos
do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, com ônus para o
órgão requisitante
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 97/2019 – GAB/PRE
Teresina, 23 de maio de 2019.

          Assunto: Cessão de empregados (as).

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere o art. 16, incisos “g, h/i” e as Atas do Conselho
de Administração, de 23 de outubro de 2012, de 22 de janeiro de 2016
e de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente registradas e
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI e, ainda, em
conformidade com o Decreto Nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
publicado no DOE/PI Nº 029, de 11/02/2019,

RESOLVE:

Art. 1º  - Ceder os empregados, abaixo relacionados, por prazo
indeterminado, para a Agência de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí – ATI, na forma disposta no art. 4º do mencionado
Decreto;

• TEMIST OCLES FRANCO A. SILVA, matrícula nº 082.357-X;
• ROBERTO ANTONIO SAMPAIO GALLAS, matrícula nº
008.728-9;
• IVALDO MAR TINS FERREIRA SILVA, matrícula nº 082.349-0;

Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.

Of.  354

PORTARIA  Nº 100/2019 – GAB/PRE
 Teresina, 23 de maio de 2019.

            Assunto: Cessão de empregado (a)s.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere o art. 16, incisos “g, h/i” e as Atas do Conselho
de Administração, de 23 de outubro de 2012, de 22 de janeiro de 2016
e de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente registradas e
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI e, ainda, em
conformidade com o Decreto Nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
publicado no DOE/PI Nº 029, de 11/02/2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Ceder os empregados relacionados na planilha anexa, por
prazo indeterminado, para a Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Estado do Piauí – ADH, com ônus para o órgão
cedente, na forma disposta no art. 4º do mencionado Decreto;

Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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PORTARIA  Nº 186, DE 16 DE MAIO DE 2019.

Designa Membro e Suplente para
comporem a Comissão Permanente de
Licitação da Polícia Militar do Piauí
(CPL/PMPI), exercício de 2019.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 109,
II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º da Lei Estadual nº
3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b” e ainda o “caput” do
artigo 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 2003,

CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 166/
2019/CPL/PMPI, do Presidente da CPL,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os policiais militares abaixo nominados para
comporem a Comissão Permanente de Licitação da Polícia Militar do
Piauí (CPL/PMPI ), na condição de Membro e Suplente, para o
exercício do ano de 2019:

I - MEMBRO:
· 2º Tenente PM ALCAMYR  BARROS DE MIRANDA,

RGPM 10.15574-16.

III - SUPLENTE:
· Soldado PM JOSÉ VICTOR BRITO DO

NASCIMENTO, RGPM 10.15397-16.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 187, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Diretor
de Administração e Finanças da Polícia
Militar do Piauí (DAF/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar da função de Diretor de Administração e
Finanças da Polícia Militar do Piauí (DAF/PMPI) , o Coronel PM
LEANDRO DE MELO CASTELO BRANCO, RGPM 10.9143-91, com
efeitos retroativos a 10 de maio de 2019.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

PORTARIA  Nº 188, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de
Subdiretor de Administração e
Finanças da Polícia Militar do Piauí
(DAF/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar da função de Subdiretor de Administração
e Finanças da Polícia Militar do Piauí (DAF/PMPI) , o Tenente Coronel
PM MARCOS ROGÉRIO  DE SOUSA, RGPM 10.9141-91, com efeitos
retroativos a 10 de maio de 2019.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 189, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Dir etor de Administração e Finanças
da Polícia Militar do Piauí (DAF/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar para a função de Diretor de Administração
e Finanças da Polícia Militar do Piauí (DAF/PMPI) , o Coronel PM
FRANCISCO JORGE ALVES FELIPE , RGPM 10.8001-87, com efeitos
retroativos a 10 de maio de 2019.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 190, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Chefe da
Divisão de Planejamento e Controle da
Diretoria de Ensino, Instrução e
Pesquisa da Polícia Militar do Piauí
(DEIP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
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Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe da Divisão de
Planejamento e Controle da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa
da Polícia Militar do Piauí (DEIP/PMPI) , o Major PM ALEXANDRE
RODRIGUES PEREIRA, RGPM 10.12132-98.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 191, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Chefe
da Divisão de Planejamento e Controle
da Diretoria de Ensino, Instrução e
Pesquisa da Polícia Militar do Piauí
(DEIP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe da Divisão de
Planejamento e Controle da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa
da Polícia Militar do Piauí (DEIP/PMPI) , a Major PM MARIA
ELIZETE  DE LIMA SILVA, RGPM 10.12141-98.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 192, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Chefe
da Seção de Planejamento e Análise de
Projetos da Diretoria de Ensino,
Instrução e Pesquisa da Polícia Militar
do Piauí (DEIP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe da Seção de
Planejamento e Análise de Projetos da Diretoria de Ensino, Instrução
e Pesquisa da Polícia Militar do Piauí (DEIP/PMPI) , a Capitã PM
LOURDES LOSANE ROCHA DE SOUSA, RGPM 10.11420-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 193, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Diretora
de Inteligência da Polícia Militar do
Piauí (DINT/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Diretora de Inteligência da
Polícia Militar do Piauí (DINT/PMPI) , a Coronel PM JULIA  BEATRIZ
PIRES DE ALMEIDA, RGPM 10.7130-85.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 194, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de
Subdiretor de Inteligência da Polícia
Militar do Piauí (DINT/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Subdiretor de Inteligência
da Polícia Militar do Piauí (DINT/PMPI) , o Tenente Coronel PM
RAIMUNDO JOSÉ SOARES JÚNIOR, RGPM 10.9145-91.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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PORTARIA  Nº 195, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Diretor de Inteligência da Polícia
Militar do Piauí (DINT/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Diretor de Inteligência da
Polícia Militar do Piauí (DINT/PMPI) , o Tenente Coronel PM
RAIMUNDO JOSÉ SOARES JÚNIOR, RGPM 10.9145-91.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 196, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de
Corregedor-Adjunto da Polícia Militar
do Piauí (CORREGEDORIA/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Corregedor-adjunto da
Corregedoria da Polícia Militar do Piauí (CORREGEDORIA/PMPI) ,
o Tenente Coronel PM RUBENS FERREIRA LOPES, RGPM
10.8015-87.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 197, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Subdiretor de Administração e
Finanças da Polícia Militar do Piauí
(DAF/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subdiretor de
Administração e Finanças da Polícia Militar do Piauí (DAF/PMPI) ,
o Tenente Coronel PM RUBENS FERREIRA LOPES, RGPM
10.8015-87.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 198, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de
Subdiretor da Diretoria de Gestão de
Pessoas da Polícia Militar do Piauí
(DGP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Subdiretor da Diretoria de
Gestão de Pessoas da Polícia Militar do Piauí (DGP/PMPI), o Tenente
Coronel PM DENILSON  GOMES DA SILVA, RGPM 10.9136-91.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 199, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Corregedor-Adjunto da Polícia Militar
do Piauí (CORREGEDORIA/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Corregedor-adjunto da
Corregedoria da Polícia Militar do Piauí (CORREGEDORIA/PMPI) ,
o Tenente Coronel PM DENILSON  GOMES DA SILVA, RGPM
10.9136-91.
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Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 200, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de
Coordenador-adjunto do Núcleo de
Controle de Gestão Interna da Polícia
Militar do Piauí (NCGI/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Coordenador-adjunto do
Núcleo de Controle de Gestão Interna da Polícia Militar do Piauí
(NCGI/PMPI) , o Tenente Coronel PM MARCOS AURÉLIO MATIAS
LOPES, RGPM 10.9943-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 201, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Subdiretor da Diretoria de Gestão de
Pessoas da Polícia Militar do Piauí
(DGP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subdiretor da Diretoria
de Gestão de Pessoas da Polícia Militar do Piauí (DGP/PMPI), o
Tenente Coronel PM MARCOS AURÉLIO MATIAS LOPES, RGPM
10.9943-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 210, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Chefe da
Divisão de Telecomunicações da
Dir etoria de Telemática da Polícia
Militar do Piauí (DITEL/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 040/
2019/DITEL, do Diretor da DITEL,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe da Divisão de
Telecomunicações da Diretoria de Telemática da Polícia Militar do
Piauí (DITEL/PMPI) , o Capitão PM SAMUEL  RODRIGUES PEREIRA,
RGPM 10.11786-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 211, DE 17 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Chefe
da Divisão de Telecomunicações da
Dir etoria de Telemática da Polícia
Militar do Piauí (DITEL/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação contida no Ofício nº
029/2018/DITEL, do Diretor da DITEL,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe da Divisão de
Telecomunicações da Diretoria de Telemática da Polícia Militar do
Piauí (DITEL/PMPI)  o Major PM RAIMUNDO GONÇALVES
CARDOSO JÚNIOR, RGPM 10.12138-98.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of. 057
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 175/2019 – GDG          Teresina-PI, 23  de maio de 2019.

O  DIRETOR  GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10
de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da
Unidade de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de
2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, em atendimento às solicitações, o gozo
das férias dos servidores Severiano da Silva Neto, matrícula nº 016499-
2,  Raimundo Gonzaga da Silva, matrícula nº 16523-9,  Maria Auxiliadora
Soares Rodrigues,  matrícula nº 016544-1,  conforme especificação
abaixo:

- Severiano da Silva Neto – De 03.06.2019 à 02.07.2019 (30
dias) – Referente ao período aquisitivo 2018/2019.

- Raimundo Gonzaga da Silva – De 02.06.2019 à 01.07.2019 (30
dias) – Referente ao período aquisitivo 2018/2019.

- Maria Auxiliadora Soares Rodrigues – De 27.05.2019 à
25.06.19 (30 dias) – Referente ao período aquisitivo 2017/2018 ; De:
17.10.2019 à 15.11.2019 (30 dias) – Referente ao período aquisitivo
2018/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  247

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO
E DIREIT OS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  Nº022 /19, DE 07 DE MAIO DE 2019

Designar o servidor RICARDO HENRIQUE
COSTA E SILVA

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREIT OS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da
Constituição Estadual do Piauí,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor RICARDO HENRIQUE COSTA E
SILVA, para responder, interinamente, pelo cargo de Coordenador
Geral do Centro de Educação Internação Provisória - CEIP, até ulterior
deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria  entrará em vigor  na  data   de  sua
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário

PORTARIA  Nº 023/19, DE 07 DE MAIO DE 2019

Designar o servidor APOLLO TOBAL NETO

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
TRABALHO E DIREIT OS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da
Constituição Estadual do Piauí,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor APOLLO TOBAL NETO, para
responder, interinamente, pelo cargo de Coordenador Geral do
Programa Semiliberdade, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria  entrará em vigor  na  data   de  sua
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário
Of.  477

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Portaria GSE/ADM Nº. 0076/19              Teresina (PI), 22 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
n°. 025/2001 e n°. 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-
se à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

I -  Determinar, com respeito aos princípios Constitucionais de
ampla defesa e contraditório, e com fulcro no art. 164 da Lei
Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de Sindicância
Investigatória para apurar suposta irregularidade administrativa da
Escola Estadual de Dança Lenir Argento, localizado no município de
Teresina-PI, conforme consta no Processo Nº 0008494/2019.

I - Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº 067491-5
Presidente

FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA  JUNIOR- Matrícula nº
098133-8 Membro

MARIA KATIA COELHO DE BRITO- Matrícula nº 111032-2
Secretária

III  -  Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA  EDUCAÇÃO

DO PIAUÍ.

ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Secretário de Estado da Educação

Of.  108
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Portaria GSE/ADM Nº0074/2019        Teresina (PI), 20  de maio de 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Designar o servidor Cosme de Carvalho Rocha – matrícula
nº 143448-9, para exercer a função de Coordenador de Avaliação e
Currículo, nesta Secretaria.

II – A presente portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 20 de maio de 2019.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário Estadual de Educação

Of.  108-A

PORTARIA  GDPG N° 444/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, o Contrato nº 113/2017/DPE/PI,
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a empresa NETLUX INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
EIRELI,  CNPJ nº 05.075.499/0001-10, que tem por objeto a locação de
imóvel não residencial onde funciona o núcleo central desta Defensora
Pública do Estado do Piauí.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 445/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução Contrato nº 054/

2015/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e a empresa BERGAMINI ADMINISTRAÇÃO
DE IMÓVEL  LTDA., CNPJ nº 04.250.934/0001-32, que tem por objeto
a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Defensoria
Pública Regional de Parnaíba – Unidade Criminal.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 446/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 067/
2015/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e o proprietário JOSÉ DE RIBAMAR
MONTEIRO SIL VA, CPF nº 022.510.863-15, que tem por objeto a
locação de imóvel não residencial situado na Rua Nogueira Tapety, nº
185, Noivos, em Teresina – PI, para abrigar as instalações da área
administrativa da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 447/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 080/
2014/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e a proprietária SÔNIA MARIA  OLIVEIRA
AMORIM,  CPF nº 395.255.203-82, que tem por objeto a locação de
imóvel destinado ao funcionamento da Defensoria Pública Regional
de Esperantina – PI.
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Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 448/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 062/
2014/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a proprietária MARIA  DO SOCORRO MOTA SOARES,
CPF nº 352.661.203-04, que tem por objeto a locação de imóvel
destinado ao funcionamento da Defensoria Pública Regional de
Floriano.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 449/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 048/
2014/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e o proprietário RONALDO SOUSA SILVA, representado
por sua procuradora HERICA  LORRANY  RAMOS SILVA , CPF nº
049.975.333-00, que tem por objeto a locação de imóvel não residencial
onde funciona a Defensoria Pública Regional de Campo Maior-PI.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 450/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 074/
2016/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e a proprietária LUCIANA  CAVALCANTE
QUEIROZ,  CPF nº 456.841.624-87, que tem por objeto a locação de
imóvel destinado ao funcionamento da Defensoria Pública Regional
de Piripiri.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 451/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 082/
2016/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e o proprietário JOSÉ ALMIR DE SÁ,  CPF nº
001.570.073-91, que tem por objeto a locação de imóvel destinado ao
funcionamento da Defensoria Pública Regional de Picos.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA  GDPG N° 452/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 083/
2013/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e a empresa TATIANA  FIRMA TO FORTES -
ME, CNPJ nº 11.565.266/0001-06, que tem por objeto a locação de
imóvel destinado ao funcionamento da “Casa de Núcleos” da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 453/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 083/
2017/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e o proprietário GENIVAL AMADO DA  ROCHA,
CPF nº 824.655.333-04, que tem por objeto a locação de imóvel
destinado ao funcionamento da Defensoria Pública Regional de José
de Freitas – PI.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 454/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 057/
2017/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e o proprietário DUNSHEE SOARES DE CASTRO
BISNETO, CPF nº 386.357.713-20, que tem por objeto a locação do
imóvel destinado ao funcionamento da Defensoria Pública de União-
PI.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 455/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 004/
2019/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e o proprietário FREDERICO BRASILEIRO
DOS PASSOS FILHO, CPF nº 894.605.103-53, que tem por objeto a
locação de imóvel destinado ao funcionamento da Defensoria Pública
Regional de São João do Piauí – PI.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 456/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
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acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 009/
2019/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e o proprietário ANTENOR DE CASTRO RÊGO
FILHO,  representado por sua procuradora NISE AUGUSTA
FERNANDES RÊGO, CPF nº 473.593.153-87, que tem por objeto a
locação de imóvel não residencial destinado ao funcionamento da
Defensoria Pública Regional de Barras – PI.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 457/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 071/
2018/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a empresa SAGA ENGENHARIA  LTDA - ME, CNPJ nº
18.882.626/0001-34, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de construção e reforma do
edifício sede da Defensoria Pública, situado na Rua Nogueira Tapety,
nº 138, Bairro dos Noivos, Teresina/PI.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 458/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 038/
2017/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a proprietária ANNA MARIA  DE CARVALHO REIS
MATOS, CPF nº 899.458.673-34, representada por sua procuradora
MARIA  EMANUELA  DE CARVALHO E SILVA, CPF nº 909.748.403-
00, que tem por objeto a locação de imóvel não residencial onde
funciona a Defensoria Pública Regional de Simões-PI.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 459/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS,  matrícula nº 333308-6 e CPF nº 608.279.023-52, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 029/
2013/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a representante legal MARCI ELAINE BARTZ
MACHADO , CPF nº 431.611.380-15, que tem por objeto a locação de
imóvel não residencial onde funciona a Defensoria Pública da
Categoria Especial.

Art. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como suplente, os serviços acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 21de maio de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
Of.  208
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO - SEDET

PORTARIA  N° 022/2019                    Teresina, 21 de maio de 2019

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores a seguir para constituírem o

Núcleo de Controle Interno desta Secretaria:
Coordenadora – Maryna Chistians Wereklase de Araújo,

matrícula 339147-7
Membro – Thiago Vinícius de Araújo Silva Pereira, matrícula

814168
Membro – Richard de Araújo Alves, 812653-4.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogar a Portaria 017/2019 do dia 18 de março de

2019, publicado no  Diário  do   dia 19 de março de 2019, doe 52°
página 015.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE

 IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário
Of.  284

PORTARIA N° 40/2019 – DG/GAB         Teresina, 21 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO as disposições da Lei Estadual nº 3.783, de 16 de
dezembro de 1980, que definiu o Instituto de Terras do Piauí – INTERPI
como órgão executor da Política Fundiária do Estado do Piauí;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora VALDINÉA  MARIA  DA COSTA E SILVA
SOUSA, portadora do CPF. 478.993.523-04, MATRÍCULA  Nº
235372-5, como Tomadora de Suprimento de Fundos deste
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário de Regularização Fundiária

Diretor Geral – INTERPI
Of.  202

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  SESAPI/GAB. N.º 727, DE 21 DE MAIO DE 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o Processo Administrativo
AA.900.1.009546/19-50, em que solicita a transferência de Suprimento
de Fundos desta Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI.

RESOLVE:

Ar t. 1º - Revogar a PORTARIA  SESAPI/GAB Nº. 2177/2015, de 17
de novembro de 2015, publicada dia 20 de novembro de 2015, no
Diário Oficial do Estado do Piauí, no qual designa a senhora
FRANCISLEIA MORAES BARBOSA, matrícula nº 287340-X, CPF nº
577.533.933-91, como tomadora de Suprimento de Fundos do Gabinete
da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Ar t. 2º - Designar a servidora ALINE SANT ANA ROQUE SOARES,

matrícula nº 306.127-2, CPF nº 035.102.673-89, como Tomadora de

Suprimento de Fundos do Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde

do Piauí.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos a partir do dia 02 de Maio de 2019.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,

EM TERESINA – PI, 21 DE MAIO DE 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA  SESAPI/GAB. N.º 728, DE 22 DE MAIO DE 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o Processo Administrativo

AA.900.1.009544/19-34, em que solicita a transferência de Suprimento

de Fundos desta Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI.

RESOLVE:

Ar t. 1º - Revogar a PORTARIA  SESAPI/GAB Nº. 452/2017, de 08 de

março de 2017, publicada dia 13 de março de 2017, no Diário Oficial do

Estado do Piauí, no qual designa o senhor VALDIR SANTOS E SILVA,

matrícula nº 289208-1, CPF nº 183.367.103-10, como tomador de

Suprimento de Fundos da Coordenação de Serviços de Apoio – CSA,

da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Art. 2º - Designar o servidor LAURINDO FONSECA BARROS ,

matrícula nº 338.588-4, CPF nº 181.821.943-34, como Tomador de

Suprimento de Fundos da Coordenação de Serviços de Apoio – CSA,

da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos a partir do dia 02 de Maio de 2019.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,

EM TERESINA – PI, 22 DE MAIO DE 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2125
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDIT AL

PROCESSO Nº 002/2019
PROCEDIMENTO  Nº 001/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
CREDENCIAMENT O DOS PARTICIPANTES: 09:00 horas, do dia
06.06.2019, na sede da CPL.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Combustíveis
para o Hospital Regional Dr. Francisco Ayres de Cavalcante de
Amarante - PI, conforme anexo I, como o valor estimado em R$
145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais).
FONTE DE RECURSO: 113 - SUS
CÓPIA COMPLETA DO EDITAL: Sala da Comissão Permanente de
Licitações do Hospital Regional Dr. Francisco Ayres de Cavalcante
de Amarante - PI, Praça Padre Virgílio Madeira, 167, Centro, Amarante
– PI.

Amarante – PI, 22 de maio de 2019.

Jeonisio Lopes da Silva Melo
Pregoeiro

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDIT AL

PROCESSO Nº 003/2019
PROCEDIMENTO  Nº 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
CREDENCIAMENT O DOS PARTICIPANTES: 10:00 horas, do dia
06.06.2019, na sede da CPL.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros
Alimentícios Perecíveis para o Hospital Regional Dr. Francisco Ayres
de Cavalcante de Amarante - PI, conforme anexo I, como o valor
estimado em R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais).
FONTE DE RECURSO: 113  SUS
CÓPIA COMPLETA DO EDITAL: Sala da Comissão Permanente de
Licitações do Hospital Regional Dr. Francisco Ayres de Cavalcante
de Amarante - PI, Praça Padre Virgílio Madeira, 167, Centro, Amarante
– PI.

Amarante – PI, 22 de maio de 2019.

Jeonisio Lopes da Silva Melo
Pregoeiro
Of.  063

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

Processo nº177/2019 – Dispensa  de Licitação nº176/2019
Empresa: PRONTO LAB.Objeto: Exames laboratorial
Valor: 34.630,91 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº184/2019 – Dispensa  de Licitação nº183/2019
Empresa:CENTRO MED .Objeto:Acessório medico hospitalar
Valor: 6.000,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº193/2019 – Dispensa  de Licitação nº192/2019
Empresa:2MV DISTRIBUIDORA.Objeto: Mat. hospitalar
Valor: 47.550,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº192/2019 – Dispensa  de Licitação nº191/2019
Empresa:ALFA MED. HOSPITALAR.Objeto:Alimen.parenteral
Valor: 3.300,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  085

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA  Nº 0011/2019/VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí
no uso de suas atribuições legais que
lhe conferem os arts. 11, 12, § 1º, 13 e
49, da Lei Complementar nº 028, de 09
de junho de 2003, e em atendimento  ao
disposto  na Lei Federal N° 8.666/93 e
nos Decretos Estaduais N°s 14.483/
2011 e 15.093/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, DONATO ARAUJO SILVA, CPF:
229.029.883-20 RG: 364693, Matricula: 332627-6, para atuar como
responsável pela gestão e fiscalização dos processos relacionados a
telefonia fixa e móvel, fornecimento de energia elétrica, serviço de
internet e serviço de água e esgoto,  desta Vice-Governadoria do
Estado do Piauí.

 Parágrafo único - Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, bem como verificar o
cumprimento deste por parte do contratado, conforme o disposto no
Decreto Estadual nº 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013;

 Art. 3º - Cientificar que responderá solidariamente, perante
aos órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 4º - - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário;

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Teresina (PI), 20 de maio de 2019

MARIA REGINA SOUSA
Vice-Governadora do Estado do Piauí

Of.  067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL  DOESTADO - CGE

ERRATA

Na publicação da nomeação do Controlador-Geral Adjunto, constante
à fl. 08 do DOE/PI nº 84, de 07 de maio de 2019:

Onde-se Lê: “PAULO HENRIQUE MELO POR TELA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Controlador-Geral Adjunto, símbolo DAS-4,
da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019”.

Leia-se: “PAULO HENRIQUE MELO POR TELA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Controlador-Geral Adjunto, da Controladoria
Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019”.

Of.  539
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AVISO DE LICIT AÇÃO – 2ª CHAMADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019/FUESPI

REPUBLICAÇÃO

REF. PUBLICAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07732/2017 – FUESPI/UESPI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO GRAMADO
A SEREM EXECUTADOS NO GRAMADO  DA PISTA DE
ATLETISMO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ,
LOCALIZADA  NO CAMPUS POETA TORQUATO NETO NA
CIDADE DE TERESINA – PI.. TIPO:  Menor preço, conforme define
o inciso X do art. 4º da Lei 10.520/2002 – rodadas de lances, julgamento
e adjudicação por item.
MOTIV O:   LICITAÇÃO   DESERTA.
DATA   DO CREDENCIAMENTO E ABERTURA SESSÃO:  06/062019.
INÍCIO CREDENCIAMENTO : 09h00min.  LOCAL:   SALA DE
REUNIÃO DA  CPL .   ESCLARECIMENT OS ADICIONAIS: Comissão
Permanente de Licitações, situada à Rua João Cabral, 2231 – Pirajá,
Fone: (86) 3213-7169,    Teresina/PI  e    cpluespi@gmail.com.

Teresina (PI),  24  de  maio  de 2019.

Francisco Alberto Vieira
Pregoeiro/UESPI

Of. 82

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019
PROCESSO N° AA.310.1.000184/15-91

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que a Tomada de Preços 014/2019 do tipo “Menor
Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
fica adiada a data de abertura do dia 23/05/2019, as 09:00h, para o
dia 10/06/2019, no horário de 09:00h, nos termos do art. 21, § 4º,
da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP:
64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-
mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 23 de maio de 2019.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 311

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.001962/18-83

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2019
SEGUNDA CHAMADA

A SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de
Licitações (CPL), torna público que às 09h00min do dia 15 de julho
de 2019, realizará licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N° 01/2019, do tipo Preço e Técnica, sob o regime de
empreitada por preço global, objetivando a seleção da proposta mais
vantajosa à Administração Pública para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA  CONSULTIVA OBJETIVANDO A

ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA,
ECONÔMICA  E AMBIENT AL  PARA REVIT ALIZAÇÃO,
MODERNIZAÇÃO E MELHORIAS DA LINHA 1 – SUDESTE DO
METRÔ DE TERESINA/PI . Dotação Orçamentária: R$ 590.370,13;
Classificação: 46.101.26.782.0020; Projeto: 1076; Natureza: 44.90.39 e
Fonte de Recursos: 100/116. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta e aquisição no Setor de Licitações
da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
bloco “G”, 1º Andar em Teresina/PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail:
cplsetranspi@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
13h30min.

Teresina/PI, 23 de maio de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/Setrans

Visto:
Manoel Gustavo Costa de Aquino

Secretário de Transportes do Estado do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.003064/18-43

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2019

A SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de
Licitações (CPL), torna público que às 09h00min do dia 28 de junho
de 2019, realizará licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N° 02/2019, do tipo menor preço, sob o regime de
empreitada por preço unitário, objetivando a seleção da proposta
mais vantajosa à Administração Pública para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS MELHORAMENT O DA IMPLANT AÇÃO E
PAVIMENT AÇÃO EM REVESTIMENT O PRIMÁRIO DA  RODOVIA
DE LIGAÇÃO NO TRECHO: ENTRONC (TERESINA) /
BENEDITINOS, COM 50.580 KM DE EXTENSÃO TRECHO:
RODOVIA DE LIGAÇÃO TERESINA/ PI – BENEDITINOS/PI .
Dotação Orçamentária: R$ 6.163.949,39; Classificação:
46.101.26.782.0020; Projeto: 1180; Natureza: 44.90.51 e Fonte de
Recursos: 100/110. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição no Setor de Licitações da
SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
bloco “G”, 1º Andar em Teresina/PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail:
cplsetranspi@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
13h30min.

Teresina/PI, 23 de maio de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/Setrans

Visto:
Manoel Gustavo Costa de Aquino

Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of. 326

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2019

Processo Administrativo: 562/2019-CCOM
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
Fundamento Legal: Decreto nº 16.266/15, Decreto nº 16.523/16 e
Decreto nº 17.197/17.
Patrocinador: Coordenadoria de Comunicação Social CNPJ:
05.810.478/0001-09.
Patrocinada: Mottivax Ltda – CNPJ 18.887.419/0001-72.
Objeto: “49ª Exposição Feira Agropecuária de Floriano”
Prazo de Vigência: até a data da realização do evento.
Prazo de Execução: 29 de maio a 02 de junho de 2019.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2019
Valor Total: R$100.000,00 (cem mil reais), oriundo de emenda
parlamentar.
Ação Orçamentária: 1752
Natureza da Despesa:339039 - subitem nº 26
Fonte de Recurso: 100
Signatários: Pelo Patrocinador: João Rodrigues Filho-Coordenador
de Comunicação Social / Pela Patrocinada: Louri Mendes de Sousa –
Representante legal da empresa Mottivax Ltda.

Of. 125

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – CCOM
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 006/2019 – (CPL)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIV A
EM HARDW ARE, COM FORNECIMENT O DE PEÇAS E
COMPONENTES DE REPOSIÇÃO. Acha-se aberto na AGESPISA
– Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida
Marechal Castelo Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o
SRP Nº 006/2019-CPL, nos termos da Lei 13.303/16, com abertura
dos envelopes, no dia 14 de junho de 2019, às 09:00 horas, no
endereço acima. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos
interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00
horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir
despesas com reprografia. Maiores informações pelo telefone (86)
3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 23 de maio de 2019

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 499

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

�
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 03/2018 – ADH/PI

BASE LEGAL: 8.666, lei das Licitações, combinado com o Decreto
Estadual nº 14.483 e o Decreto nº 2.271.
Processo administrativo nº AA.118.1.000221/19-87

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONTRATADA : EMPRESA ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.
CNPJ CONTRATADA:  00.028.986/0001-08

OBJETO DO TERMO ADITIV O: O presente Termo Aditivo tem por
objeto a prorrogação dos prazos fixados na Cláusula Quinta do
Contrato 03/2018
PRAZO DO TERMO ADITIV O: 12 (doze) meses. O prazo será de: 18
de Maio de 2019 até 18 de Maio de 2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Maio de 2019.

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  ELDER CORDEIRO SEVERO

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 301

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH

EXTRATO DO 8° TERMO ADITIV O AO CONTRATO  008/2016

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico-SEDET.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 10.013.974/0001-63
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prestação de Serviços de
Mão de Obra Terceirizada para servir a SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TECNOLÓGICO DO
ESTADO DO PIAUÍ – SEDET
PRAZO DE VIGÊNCIA  : 04 (QUATRO) meses (de 26/03/2019 a 26/
07/2019)
PRAZO DE EXECUÇÃO : 04 (QUATRO) meses (26/03/2019 a 26/
07/2019)
DATA DE ASSINATURA : 26/03/2019
VALOR TOTAL DO CONTRATO : R$ 748.070,12 (Setecentos e
quarenta e oito mil e setenta reais e doze centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 2000
FONTE: 00
ELEMENTO DE DESPESA : 339037
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE:  IGOR
LEONAM PINHEIRO NÉRI
PELA CONTRATADA: DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA

Of. 244

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000819/19-95
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA LTDA
CNPJ do Contratado: 31.174.614/0001-13
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
dos FESTEJOS DE SANTA RITA DE CASSIA no município de Nova
Santa Rita - PI, no dia 21 de maio, com recursos oriundos de Emenda
Parlamentar Dep. Juliana Moraes, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta
Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 07/05/2019
Valor Global: R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA LTDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000788/19-90
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA LTDA
CNPJ do Contratado: 31.174.614/0001-13
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
Da festa do DIA DAS MÃES no município de Santa Cruz do Piauí -
PI, no dia 18 de maio, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar
Dep. B.Sá, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 09/05/2019
Valor Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA LTDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000804/19-42
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): P.H.L DE SOUSA LIMA
CNPJ do Contratado: 28.035.963/0001-40
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
da festa do DIA DAS MÃES no município de Santa Cruz do Piauí -
PI, no dia 18 de maio, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar
Dep. Marden Menezes, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil
Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/05/2019
Valor Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: P.H.L DE SOUSA LIMA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA – SECULT
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EXTRATO DOTERMO ADITIV O 01/19 AO CONTRATO 006/2018

N° DO PROCESSO: 052/2018/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/
2016/PM/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: J. L. SOARES DA SILVA EIRELI-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 21.600.719/0001-33
RESUMO DO OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 15/05/2019
VALOR GLOBAL: 47.103,80
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: JORGE LUIZ SOARES DA SILVA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DOTERMO ADITIV O 01/19 AO CONTRATO 007/2018

N° DO PROCESSO: 052/2018/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/
2016/PM/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: J. L. DE F VIANA CENTRO AUTOMOTIVO - EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 08.924.163/0001-72
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 15/05/2019
VALOR GLOBAL: 7.086,24
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: LENILSON DE FREITAS VIANA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of. 182

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

A Secretária do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que celebra o convenio abaixo:
CONTRATO Nº 048/2018/SDR-PI
CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR
CNPJ: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Felipe de Santana Machado
CNPJ: 24.667.970/0001-03
Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR,
consoante aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de
11/12/2009 e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base
nas atribuições estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
A CONTRATADA executará, sob o regime de Empreitada por preço
Unitário, as obras de execução de pavimentação em paralelepípedo
de 2.926,00 m² em vias da localidade Caldeirão, zona rural do município
de São Miguel do Fidalgo – PI, conforme descrição no Termo de
Referencia, anexo I do edital, executando os serviços de acordo com
os elementos técnicos constantes no processo da licitação deste
Contrato.
• Unidade Orçamentária: 15101
Função: 20
Sub Função: 481
Programa: 22
Projeto / atividade: 1271
Elemento de Despesa 4490.51
Fonte de recurso: 100/116
Valor total: R$ 296.709,92 (duzentos e noventa e seis mil, setecentos
e nove reais e noventa e dois centavos)
Participantes: Patrícia Vasconcelos Lima e Felipe de Santana Machado
Vigência:  12 meses

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Desenvolvimento Rural

Of. S/Nº

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE DESENVOLVIMENT O RURAL  – SDR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE CANCELAMENT O

A Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER, Dr. Francisco
de Macedo Neto, no uso de suas atribuições, torna público para
conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem efeito a
Publicação do Extrato do Contrato nº 84/2018 da Seletiv Seleção e
Agenciamento de Mão de Obra Eireli. Por motivo do Contrato torna-
se sem efeito. A matéria circulou em 05 de abril de 2019, no Diário
Oficial do Estado – DOE PI nº 65, página 36.

Teresina, 21 de maio de 2019.

_______________________________
Dr. Francisco de Macedo Neto

Diretor Geral - MDER
              CPF: 160.292.243-87

Of.  524

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
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ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO - FEPISERH
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 013/2019

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1.644/2019 - FEPISERH

A Coodenadora da Comissão de Licitações e Contratos da Fundação
Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH, devido a um
erro de digitação, comunica aos interessados que fica alterada o
valor global do Termo de Ratificação do procedimento em epígrafe,
para:

Onde se lê: Valor Global: R$ 1.170.163,83 (hum milhão, cento e setenta
mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

Leia-se: Valor Global: R$ 1.170.163,73 (hum milhão, cento e setenta
mil, cento e sessenta e três reais e setenta e três centavos

Mais informações: Av. Presidente Kennedy, 570 – São Cristóvão,
CEP 64052-345.

Teresina(PI), 03 de maio de 2019.

Jacylenne Coêlho B. Fortes
Coordenadora de Licitações - FEPISERH

VISTO:

Pablo Dantas Moura Santos
Presidente - FEPISERH

Of.  036
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 027/2019

Proc. Adm. Nº 029/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 10/06/2019, às 10:00h. Objeto: Fornecimentos de
medicamentos e insumos. Fonte de Recurso: Tesouro Municipal/
FMS, FUS. Valor Previsto: 60.000,00 (Sessenta mil reais).

CARTA CONVITE N.º 001/2019

Proc. Adm. Nº 030/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 10/06/2019, às 11:30h. Objeto: Fornecimentos de
passagem para Teresina para atender demanda de Pacientes em
tratamento fora do domicilio, com base no valore da passagem de ida
e volta. Fonte de Recurso: Tesouro Municipal/FMS, FUS. Valor
Previsto: 100.000,00 (Cem mil reais). Edital e informações á Rua
Joaquim Balbino, s/n, Centro, Campo Alegre do Fidalgo/PI, de 08:00h
ás 12:00h. Fone: (89) 99468-3669/ 99448-2561 ou 99443-4629.

Campo Alegre do Fidalgo/PI, 13 de Maio de 2019.
EDNA DA MATA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019

MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE, Através Da Comissão Permanente
De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Pregão
Presencial Nº. 004/2019, A Ser Realizado As 12:00, Do Dia 05/06/2019.
Valor: Menor Preço por Lote. Objeto: Contratação de empresa para o
Fornecimento de Material Permanente para atender as Necessidades
da Prefeitura e suas Secretarias. Fonte de Recurso: FPM – Receita
Própria, ICMS, IPVA, FMS, FMAS, Conta Movimento e outros. Tel:
86-99585-7290. Valor Estimado: R$ 1.046.628,72. Cópia Do Edital: Pode
Ser Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na Sala Da
Comissão Permanente De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30 Às
12:30h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

Lagoa Alegre - PI, 22 De Maio De 2019.
MARCUS VINICIUS SANTOS FERREIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Pregão
Presencial Nº. 007/2019, A Ser Realizado As 08:30, Do Dia 05/06/2019.
Valor: Menor Preço. Objeto: Contração de empresa para a Locação
de Palco, som, gerador e Banheiros Químicos para as festividades a
Serem realizados pela Prefeitura Municipal de Várzea Grande no ano
de 2019. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA,
Conta Movimento e outros. Tel: 89-99924-6109. Valor Estimado:
80.000,00. Cópia Do Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa
Interessada, Na Sala Da Comissão Permanente De Licitação, De Seg.
A Sex. Das 07:30 Às 13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

Várzea Grande, 21 De Maio De 2019.
KALINE DANIELLE CHAVES

Presidente da CPL
P.P.  1447

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

11º Termo Aditivo. Tomada de Preços nº 001/2014. Contratante:
Prefeitura Municipal de São Julião. Contratada: TR CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 10.897.917/0001-40. Objeto:
prestação de serviços contratação de empresa de engenharia para
construção de uma escola de um pavimento com 6 salas de aula.
VIGÊNCIA: 180 dias.

São Julião – PI, 04 de março de 2019.
Jonas Bezerra de Alencar

Prefeito Municipal
P.P.  1449

O U T R O S

AGROPASTORIL  LIVRAMENT O S/A
CNPJ 05.512.116/0001-23

NIRE: 22 3 0000123-0

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  – EDITAL DE
CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir
em primeira convocação em Assembleia Geral Ordinária a ser
realizada no dia 03 de junho de 2019, as 08:00 (oito) horas, na
sede social na Rua Cel. Antônio Teixeira, 513, Centro, em
ElesbãoVeloso-PI, para deliberar sobre a seguinte Ordem do
Dia:
a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras do exercício de 2018;
b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício
de 2018;
Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e suas
alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado do
Piauíem 15/04/2019 e no Diário do Povo em12/04/2019.

Teresina, 12 de junho de 2018

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

PP.  1439
3 - 2

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA

Processo nº AA.027.1.000695/19
Referência: Portaria nº 12.000-0148/GS/
2019, de 15.05.2019.

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RA TIFICAÇÃO

Fica retificado na Portaria nº 12.000-0148/GS/
2019, de 15.05.2019, publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, que
Autoriza o retorno às atividades funcionais de servidor, após licença
para tratar de interesses particulares, nos termos do Decreto nº
15.251, de 02.07.2013",  a grafia do nome do servidor:

-  Onde se lê JOSÉ ALBERTO ALVES
MOREIRA, leia-se JOSÉ ALBERTO ALVES OLIVEIRA.

Introduzida a retificação, em tudo o mais fica
perfeitamente ratificado o conteúdo da Portaria nº 12.000-0148/GS/
2019, de 15.05.2019, para produzir os seus efeitos legais.

Teresina, 22 de maio o de 2019.

Fábio Abreu Costa
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Of.  692

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER/PI

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal do
Meio Ambiente - SEMAM, Renovação da Licença de Instalação,
referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo – TSD, da
Rodovia TER-335, Trecho: Fazenda Nova (Leste)/Entrº. PI-113
(Bulena), com 4,665 Km de extensão e dos referente à Execução dos
Serviços de Duplicação e Pavimentação Asfáltica em Concreto
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), da Rodovia PI-112, Trecho:
Estaca 00(Entrº.TER-345 – Estrada da Cacimba Velha)/Estaca
100(Colégio Santo Afonso), com 2.000,0m de extensão.

Teresina, 22 de maio de 2019

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  307

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, à Renovação da Licença de
Operação, referente aos Serviços de Pavimentação (Teresina/
Palmeirais), Rodovia PI-130, Trecho: Teresina/Km 81 – Palmeirais/PI;
Serviços de Melhoramento da Implantação e  Pavimentação Asfáltica
em Tratamento Superficial Duplo – TSD, com 31,900 Km de
extensão,PI-350, Trecho: Curralinhos/Entroncamento BR-316; Serviço
de Construção de uma Ponte sobre o Riacho na Rod. PI 239, trecho:
Santa Rosa do Piauí / Cajazeiras do Piauí, com 30,00 M x 8,80 M de
extensão; referente ao Melhoramento da Implantação e Pavimentação
em Tratamento Superficial Duplo, na Rod. PI – 463, Trecho PI-140 /
Pajeú do Piauí, com Extensão: 20,01 Km; Serviços de Implantação e
Pavimentação Asfáltica em TSS, na Rod. PI -241, trecho: Santo Inácio
do Piauí/Floresta do Piauí com 15,86 Km de extensão; Serviços de
Restauração/Reabilitação na Rodovia PI-112, Trecho: Teresina/União-
PI, com 52,32 Km de extensão; Serviço de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em TSD com Banho Diluído da
Rod – PI 229, Campo Grande do Piauí / Jaicós, com 28,630 Km de
extensão; Serviços de Implantação e Pavimentação Asfáltica em TSS,

na Rodovia 464, Trecho: 020/Pedro Laurentino – PI, com 29,50 Km de
extensão; Serviços de Implantação e Pavimentação em TSS, na
Rodovia PI-411, Trecho: Corrente/Riacho Frio-PI, com extensão de
48,34 Km e à Renovação da Licença de Instalação, referente a execução
dos Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação
Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo – TSD, da rodovia PI-225,
Trecho: Entrº. BR-316 (Passagem Franca do Piauí)/Hugo Napoleão,
com 24,454 Km de extensão; Serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial
Duplo com Banho Diluído na Rodovia PI-117, Trecho:São João do
Arraial / Matias Olimpio (Povoado Barrinha), com 33.300,00 m de
extensão; Serviços de Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo – TSD, da Rodovia PI-248, Trecho:
Socorro do Piauí/Povoado Barriguda/Pajeú do Piauí.

Teresina, 22 de maio de 2019

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  308

GILSON LAGES SIQUEIRA, brasileiro, residente a Rua Taumaturgo
de Azevedo, 1653, bairro Boa vista, cidade de Barras – PI, torna
público que requereu à SEMAR - PI, a Renovação do Prazo de
Validade da Licença da Outorga de Uso da Agua, para uso na
Piscicultura em Tanque Escavado, localidade Fazenda Boa Esperança,
sito na zona rural do município de Barras – PI.Autorização e Outorga
Para Captação Superficial, Processo Nº:173/16, Portaria: 107/16.

PP.  1448

JAIRO FREIT AS DOS SANTOS, CPF: 851.454.593-00, torna publico
que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos-
SEMAR, a renovação da Licença Ambiental de Operação n°421/16,
para a Extração de Areia, situada na Loc. Vereda dos Trapía na Data
Fazenda Grande, zona rural do município de São João do Piaui.

MINERADORA  ANGELIM L TDA, CNPJ: 18.956.114/0001-75, torna
publico que requereu junto a Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos- SEMAM , a Licença Previa, Licença de
Instalação, Licença de Operação e Licença de Extração para
Extração de Ar eia referente a área dos lotes de nrs. 36, 37, 38, 39
e 40, Situada na Rodovia PI-130, N° 11200, Lugar Angelim de Baixo,
Data Porto Alegre, Município de Teresina- PI.

PP.  1444

NODGI MUALEM DE MORAES - ME, CNPJ: 31.119.708/0001-
90, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos (SEMAR), a DECLARAÇÃO DE BAIXO
IMPACTO AMBIENT AL , para oferecer o serviço de hotel, na
Rua José Soares Veras, 86, Bairro Rural, Cep: 64222-000, Cajueiro
da Praia-PI. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

PP.  1442

GISLAINE GREGORIO 28512226862, torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) do Estado do Piauí, a
Declaração de Baixo Impacto Ambiental – DBIA, para  Restaurantes
e similares e Outros alojamentos não especificados anteriormente,
localizado à Rua Tr emembés n.º259, Povoado Barra Grande,
Cajueiro da Praia-PI, CEP 64.222-000.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

PP.  1443
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Ata da Vigésima Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Programa
Estadual de Parcerias Público-Privada do Estado do Piauí.

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às dezessete
horas, foi realizada a Vigésima Reunião Ordinária do Conselho Gestor
do Programa Estadual de Parcerias Público-Privada PPP, por
convocação do Senhor Presidente do Conselho, Chefe do Poder
Executivo Estadual, Sr. José Wellington Barroso de Araújo Dias, na
forma do disposto no art. 27 da Lei Estadual N° 5.494, de 19 de
setembro de 2005, alterada pela Lei Estadual n° 5.817 , de 16 de
dezembro de 2008, alterada pela Lei Estadual nº 6.680, de 06 de julho
de 2015, na sala de reunião (Salão Azul), situada no Palácio do
Governo. Presente o Presidente do Conselho: Chefe do Poder
Executivo Estadual, José Wellington Barroso de Araújo Dias, a vice
governadora, Maria Regina Sousa e os seguintes conselheiros:
Secretário de Administração e Previdência do Piauí  SEADPREV:
José Ricardo Pontes Borges; Secretário da Fazenda do Estado do
Piauí  SEFAZ: Rafael Tajra Fonteles; Secretário de Planejamento do
Estado do Piauí  SEPLAN: Antônio Rodrigues de Sousa Neto e
Francisco Vagner Ximenes Martins; Procurador Geral do Estado do
Piauí  PGE: Plínio Clerton Filho, neste ato representado por Kildere
Ronne de Carvalho Souza e a Superintendente de Parcerias e
Concessões  SUPARC: Viviane Moura Bezerra. Participaram como
convidados os senhores (a): Secretário de Estado de Educação e
Cultura do Estado do Piauí – SEDUC, Ellen Gera de Brito Moura;
Secretário de Estado do Turismo do Estado do Piauí- SETUR, Carina
Thomaz Câmara; Secretária de Estado da Mineração, Petróleo e
Energia Renováveis - SEMINPER, Wilson Nunes Brandão; Diretor
Presidente da Águas e Esgotos do Piauí – AGESPISA, Genival Brito
de Carvalho;Controlador  Geral da Controladoria Geral do Estado -
CGE, Márcio Rodrigo de Araújo Souza; Agência Reguladora dos
Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí  AGRESPI: Emanuel
do Bonfim Veloso Filho, neste ato representado por José Medeiros
de Noronha Pessoa; Secretária de Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, Sádia Gonçalves de Castro; Grupo
ISG- Participações S.A, Mairton Damasceno Cunha e Alexandre
Trindade.Abertos os trabalhos pelo Presidente do CGP, este
concedeu a palavra à Superintendente de Parcerias e Concessões
para apresentação dos itens de pauta. Na sequência, foi apresentado
o primeiro item da pauta: Apresentação dos Estudos finais do projeto
de Concessão de Uso do Terminal Turístico de Barra Grande, em
Cajueiro da Praia (PI): a Superintendente expôs a situação atual e
apresentou o resultado dos estudos, que tem como objetivos a
modernização da estrutura existente do equipamento com finalidade
de oferta de serviços para apoio e atração ao turista, fomentando a
economia local e como apoio  a chegada e partida de  transportes
intermunicipal de passageiros para o município de Cajueiro da
Praia.Ao final da explanação, a Superintendente informou ser próxima
etapa, o encaminhamento do Projeto de Lei que autoriza a concessão
e a abertura do procedimento licitatório. Concluída a apresentação, o
presidente do Conselho Gestor propôs a realização de prospecção
de mercado local, afim de obter sugestões de empresários, associações
e cooperativas que atuam no setor de turismo no litoral. Em ato
continuo, o presidente submeteu a matéria à deliberação dos
Conselheiros que decidiram, por unanimidade, aprovar o estudos e
autorizar a licitação da Concessão de Uso do Terminal Turístico de
Barra Grande, após o trâmite de todas as etapas definidas por lei.Em
seguida, passou-se para o segundo item da pauta: Apr eciação dos
estudos finalizados, após a consulta ao mercado, para a licitação da
PPP das Miniusinas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica. De
início, a Superintendente esclareceu que durante o período de
22.01.2019 a 22.02.2019, a SUPARC disponibilizou os Estudos de
Viabilidade Técnica, Econômica, Financeira e Ambiental para fins de

consulta ao mercado. A matéria voltou ao CGP em razão dos ajustes
solicitados por empresas que atuam nesse segmento. Uma das
sugestões acatadas foi quanto à localização das usinas, a
superintendente explicou que após a análise e georreferenciamento
das 14 áreas indicadas pelo INTERPI, apenas 03(três) imóveis
apresentaram condições de receber as miniusinas, quais sejam: Canto
do Buriti, Caraúbas do Piauí e Cabeceiras, e que os demais terrenos,
os outros 05 (cinco), serão de livre escolha do parceiro privado.
Todavia, para evitar que o parceiro privado opte por imóveis que
onerem excessivamente o plano de negócios, os critérios
estabelecidos nos indicadores de desempenho foram desenhados
de modo a incentivar o uso de imóveis que garantam o máximo de
eficiência.Encerradas as explanações e feitos os esclarecimentos
adicionais requeridos, o Presidente do Conselho submeteu a matéria
à deliberação dos Conselheiros que decidiram, por unanimidade,
aprovar e autorizar a licitação da PPP, na modalidade Concorrência
Pública. Por oportuno, o presidente do Conselho Gestor solicitou
que seja realizado um levantamento sobre a possibilidade de utilização
do excedente para compensar a despesa com energia elétrica em
projetos estratégicos do Estado. Dando continuidade, a
superintendente fez a apresentação do terceiro item da pauta:
Apresentação dos estudos técnicos referente ao projeto de PPP –
Escolas Inteligentes/ Multiuso. A Superintendente de Parcerias e
Concessões expôs que a matéria voltou em razão da regra de
procedimentos aplicados pela SUPARC. A superintendente explicou
que a equipe técnica realizou visitas técnicas nas 47 (quarenta e
sete) escolas indicadas pela SEDUC, que as demandas apresentadas
no partido arquitetônico e o desenho escolar foram sugeridas, também,
pelos diretores das escolas visitadas. A superintendente destacou
que objetivo é a modernização da infraestrutura escolar, que passará
por reformas e processo de requalificação com intuito da
padronização do modelo, aplicando o conceito de estrutura
moduladas, com salas interativas e soluções tecnológicas de
inovação, sala de professores, quadras multiuso poliesportivas,
laboratório de ciências e tecnologia, hortas comunitárias, bibliotecas,
auditórios, salas de artes, dança e música, cozinha/refeitórios e pátios.
De acordo com os estudos, apenas os serviços administrativos serão
de responsabilidade da Concessionária. Encerrada a apresentação e
iniciados os debates, a Superintendente de Parcerias e Concessões
devolveu a palavra ao Presidente do CGP. Encerradas as explanações
e feitos os esclarecimentos adicionais requeridos, o Presidente do
Conselho submeteu a matéria à deliberação dos Conselheiros que
decidiram, por unanimidade, aprovar partido arquitetônico, sugeriam
a utilização de estratégia pedagógica pela SEDUC para otimizar ainda
mais o uso dos espaços das escolas, a fim de atender a demanda da
escola de tempo integral do ensino regular e outras ações. Na
sequência, a Superintendente fez a apresentação do quinto item da
pauta: Apresentação do Termo de Cooperação com a Fundação EZUTE
para elaboração de estudos, levantamentos e propostas para
estruturação do projeto de Subconcessão Saneamento do Município
de Floriano. A Superintendente de Parcerias e Concessões expôs a
situação atual do sistema de abastecimento de água e esgoto do
município de Floriano- PI e apresentou o Termo de Cooperação pré-
firmado com a Fundação EZUTE, cujo propósito é desenvolver os
estudos técnicos para a Subconcessão dos serviços de saneamento
da cidade de Floriano-PI, com a possibilidade de adesão dos
municípios integrantes do território. Finalizadas as explanações e
feitos os esclarecimentos adicionais requeridos, o Presidente do
Conselho submeteu a matéria à deliberação dos Conselheiros que
decidiram, por unanimidade, aprovar e validar o Termo de Cooperação
firmado com a Fundação EZUTE, e autorizar o desenvolvimento dos
estudos técnicos para a Subconcessão dos serviços de saneamento
da cidade de Floriano-PI, com adesão dos municípios integrantes do
território. Na sequência, a Superintendente utilizou o momento para
informar aos conselheiros e demais convidados, que a Controladoria
Geral do Estado destacou dois auditores para acompanhar os estudos
de parceria público privadas, avaliar os impactos sociais e
econômicos, bem como, avaliar a economia gerada para o estado. A
superintendente passou a palavra para controlador, que apresentou
os dois auditores, o Sr. João Macedo, engenheiro, e a Sra. Ana
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Caroline, advogada, que atuarão diretamente com a equipe da
superintendência. Ao final, o controlador destacou que a parceria
entre CGE e SUPARC visa a melhoria da estrutura de governança pra
garantir maior confiabilidade para os possíveis investidores,
trabalhando em três perspectivas, a mitigação de ricos, mensuração
de custos e avaliação dos resultados gerados pelos projetos. Nada
mais havendo, o Senhor Presidente do Conselho Gestor deu por
encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada
conforme, segue assinada pelo Presidente e demais interessados.
Presidente do Conselho: José Wellington Barroso de Araújo Dias;
Secretário de Fazenda: Rafael Tajra Fonteles;
Secretário de Estado de Administração e Previdência do Piauí: José
Ricardo Pontes Borges;
Secretário de Planejamento do Estado do Piauí: Antônio Rodrigues
de Sousa Neto;
Procurador Geral do Estado: Plínio Clerton Filho, neste ato
representado por Kildere Ronne de Carvalho Souza;
Superintendente de Parcerias e Concessões: Viviane Moura Bezerra.

Of.  294

EDITAL DE CHAMAMENT O DE AVISO PARA PROTESTO
O Oficial do CARTORIO 3 OFICIO DE OEIRAS desta cidade, por seu
representante legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°
9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo
relacionado: APRESENTANTE: Banco do Brasil SA (VALDENIRA
BARBOSA DE SOUZA) Comparecer neste Cartório no prazo de 03
dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s)
pagamento(s) de título(s). Estão sendo intimados por edital pelas
seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta
cidade, outros por terem localização incerta ou ignorada, e outros
terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem
sido localizados nesta Capital. O não comparecimento no prazo
determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492
de 10 de Setembro de 1997.

PP.  1446

A empresa Nailton Passos & Cia Comercio de Petroleo
LTDA , inscrita no CNPJ: 04.249.989/0002-03, torna público
que requereu junto à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR Autorização de
Regularização e Outorga de Uso de Recursos Hídricos do
poço tubular perfurado no Posto Marinas, no município
de Parnaíba-PI, coordenadas geográficas: Lat.
02°53’54.046"S e Long. 041°43’12.783"W, Bacia Difusas do
Baixo Parnaíba, Sub-Bacia Rio Parnaíba; reservando 1.242
m³/ano para uso Industrial.

A empresa Nailton Passos & Cia Comercio de Petroleo
LTDA , inscrita no CNPJ: 04.249.989/0001-22, torna público
que requereu junto à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR Autorização de
Regularização e Outorga de Uso de Recursos Hídricos do
poço tubular perfurado no Posto Vitoria, no município de
Parnaíba-PI, coordenadas geográficas: Lat. 02°54’16.497"S
e Long. 041°45’13.568"W, Bacia Difusas do Baixo Parnaíba,
Sub-Bacia Rio Parnaíba; reservando 1.344,0 m³/ano para
uso Industrial.

PP.  1445
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